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PREFEITURA MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES 
CNPJ nº 13.758.842/0001-59 
Rua Otaviano Santos Lisboa, 135, Centro, Wenceslau             

Guimarães, Bahia.  

 

 

DECRETO Nº 038/2020, de 28 de agosto de 2020. 

 

Dispõe sobre as medidas implementadas pelo Decreto nº 

030/2020, estipula a sua prorrogação, e dá outras 

providências.  

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE WENCESLAU GUIMARÃES, BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe conferem da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista o disposto na Lei nº 

13.979/2020, na Portaria MS/GM Nº 356/2020 e na Portaria MS/GM nº 188/2020, e, ainda, 

Levando em conta os considerandos invocados no Decreto nº 030/2020 de 19 de 

junho de 2020; 

CONSIDERANDO que a Comitê de Prevenção e Enfrentamento ao Coronavírus 

(COVID-19) informa a necessidade de prorrogação das medidas imposta no aludido decreto. 

DECRETA:  

 

Art. 1º.  Fica prorrogado o Decreto nº 030/2020, de 19 de junho de 2020 pelo 

prazo de 15 (quinze) dias. 

Art. 2º.  O prazo previsto no art. 3º do Decreto nº 030/2020, de 19 de junho 2020, 

fica prorrogado por mais 15 (quinze) dias. 

Art. 3º. As demais medidas previstas nos decretos anteriores continuam em 

vigência.  
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Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ratificando os 

Decretos 09/2020, 011/2020, 012/2020, 014/2020, 015/2020, 016/2020, 019/2020, 

024/2020, 025/2020, 027/2020, 030/2020, 032/2020,033/2020, 034/2020,  036/2020 e 

037/2020 nas partes em que não forem conflitantes.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE WENCESLAU GUIMARÃES, em 28 de 

agosto de 2020.   

 

 

 
Carlos Alberto Lioterio Dos Santos 

Prefeito Municipal 
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